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RESUMO

O presente trabalho trata da qualidade e segurança dos produtos e serviços, dos riscos à saúde ou segurança do consumidor. Tem-se como objetivo a realização de uma maior abordagem sobre os riscos que tais produtos e serviços podem causar ao consumidor, bem como a responsabilidade dos fornecedores em razão dos danos causados e ainda como as informações pertinentes as quais podem evitar os riscos. O conceito de consumidor faz-se necessário, pois que se tem um melhor entendimento sobre o tema abordado. No entanto, o artigo 8° do código de defesa do consumidor reconhece que os bens postos no mercado de consumo poderão trazer sérios riscos a saúde do consumidor, porém para esses riscos, o artigo em questão, reconhece que estes devem ser suportados pelo consumidor, cuidando o fornecedor apenas dos riscos normais e previsíveis dos produtos e serviços. O consumidor tem direito à informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem. No que diz respeito 
à responsabilidade essa deve ser objetiva, pois independe de dolo ou culpa decorrente de causalidade material.
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INTRODUÇÃO

Com o advento da lei 8.078/90, implanta-se, no Brasil, o Código de Defesa do Consumidor (CDC). A lei consumerista dispõe que é garantido ao consumidor como direito fundamental a proteção à vida, à saúde e à segurança contra os riscos provocados por produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, os quais são colocados a disposição no mercado de consumo. O  produto ou serviço  figura como  objeto de interesse na relação de consumo  e quando este for colocado em circulação, expondo um defeito potencial ou real,  será fato causador da responsabilidade civil do fornecedor por danos produzidos ao consumidor. 
A vida, seguida da saúde e segurança, são considerados bens jurídicos de grande importância e por este motivo têm prioridade de proteção pela lei de defesa do consumidor. Desta forma, o CDC estabelece na Seção I do Capítulo IV (Da qualidade de produtos e serviços, da prevenção e da reparação de danos) os critérios que mencionam a nocividade e periculosidade de produtos ou serviços, os deveres de informação por parte dos fornecedores para determinados casos e as hipóteses em que os produtos ou serviços com as presentes características posam ser colocados no mercado.

Por isso o presente artigo visa apresentar algumas discussões a cerca da qualidade e segurança dos produtos e serviços, trazendo mais clareza ao consumidor. Para melhor entendimento faz-se necessário o conceito de consumidor. Detemo-nos aos riscos à saúde e segurança, riscos normais e previsíveis e as informações necessárias e adequadas dos produtos em razão da qualidade de produtos e serviços. A potencialidade de nocividade e periculosidade e a responsabilidade objetiva. Faremos ainda uma abordagem sobre a proibição de fumar, os dispositivos legais que trazem tal questionamento.
Por fim utilizamos na pesquisa o método bibliográfico qualitativo, tratando da descrição sobre a qualidade e segurança dos produtos e serviços, onde mostraremos suas características principais, o direito preliminar à vida, à saúde e à segurança; e ainda uma análise crítica das deduções a respeito dos riscos causados e a responsabilidade de tais riscos.
1     CONCEITO DE CONSUMIDOR
Para um melhor entendimento desse trabalho, faz-se necessário tratar sobre o que é consumidor. Pode-se conceituar consumidor por diferentes aspectos. Como do ponto de vista psicológico, o consumidor seria o sujeito do qual se extrai o motivo do interesse por determinado objeto, o que o motivou a consumir, é aqui onde os publicitários possuem interesse para agir, realizando propagandas, fazendo uso de forte marketing para incentivar as pessoas a consumirem determinados produtos.

Agora definindo consumidor sobre o enfoque sociológico, pode ser considerado como qualquer indivíduo que faz utilização de bens e serviços, sendo que o consumo de determinado produto caracteriza a qual classe social pertence o sujeito.

Classificando filosoficamente o consumidor, é o sujeito cedente a toda publicidade veiculada, dessa ótica é aquele ser condenado a ser consumista, pois vive numa sociedade opressora, onde todos os valores são medidos pelo consenso posto.

Já o CDC (Código de Defesa do Consumidor), positiva, o conceito de consumidor, quem pode fazer uso dessa definição e a forma de equiparação:  
“Art. 2°. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica, que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário. 
Parágrafo único. Equipar-se a consumidor a coletividade de pessoas, que ainda que haja intervindo nas relações de consumo.” 
 
Essa definição positivada do que seja consumidor, posta pelo CDC provocou diferentes posicionamentos entre os doutrinadores, pois para alguns consumidores seria aquele adquirente de bem ou serviços destinatário final e para outros seria também aquele que utiliza a aquisição como bem de produção, mas isso dependeria do poder econômico de cada sujeito.
2     QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS
                   O consumidor tem se tornado cada vez mais exigente, conseqüentemente os fornecedores tem procurado oferecer produtos de qualidade, assim gera a satisfação do sujeito consumidor.
Ao consumidor deve ser ofertado um bem ou serviço seguro que não venha a causar danos à pessoa consumidora, pois ao fornecedor que venha a colocar em circulação objeto fora dos padrões das normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, a estes poderá ser aplicadas sanções. 

A qualidade pode ser compreendida de acordo com várias acepções, em uma dessas podemos afirmar que vem a ser uma sensação, um estado de espírito, algo subjetivo, a expressão da satisfação do indivíduo.
3     RISCOS Á SAÚDE OU SEGURANÇA
O código de defesa do consumidor em seu artigo 8° caput, traz uma obrigação de segurança, reconhecendo a saúde do consumidor como um imperativo superior no mercado de consumo. 

A segurança nesse caso trata-se não apenas dos produtos e serviços, mas também dos procedimentos utilizados para a sua produção. Tal código reconhece que os bens postos no mercado de serviço poderão trazer sérios riscos a saúde do consumidor, porém para esses riscos, o artigo em questão, reconhece que estes devem ser suportados pelo consumidor, cuidando o fornecedor apenas dos riscos normais e previsíveis em produtos e serviços não defeituosos.
O artigo 8° é ainda conhecido por alguns doutrinadores como sendo uma norma de prevenção. Ou seja, os fornecedores devem, antes de lançar seus bens no mercado de consumo, se certificar que eles correspondem ao nível de segurança correspondente. 
Antônio Herman V. Benjamin, com muita propriedade diz que "... em maior ou menor proporção, quase todo bem de consumo traz em si o elemento "capacidade de causar acidente". Consequentemente, como já referido acima, a noção de segurança depende do casamento deste componente com um outro: a "desconformidade com uma expectativa legítima" do consumidor." (MARQUES, Cláudia Lima, BENJAMIM, Antônio H. V., BESSA, Leonardo Roscoe. Manual de direito do consumidor. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, pág. 115)

Partindo desse posicionamento, tem-se a idéia da existência de três formas de periculosidade: a periculosidade inerente (está ligada ao produto ou serviço, a periculosidade está dentro da normalidade e previsibilidade do consumidor em relação ao funcionamento e uso do produto ou serviço); a periculosidade adquirida (é através de um defeito que o produto ou serviço torna-se perigoso); e por fim a periculosidade exagerada (periculosidade que vai além da periculosidade inerente).
4     RISCO NORMAL E PREVISÍVEL
A princípio a lei consumerista proíbe os produtos ou serviços colocados no mercado que tragam/ofereçam riscos à saúde e segurança dos consumidores. Todavia, os riscos considerados "normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição" (art. 8º, caput, CDC) são permitidos, desde que venham seguidos de informações necessárias e adequadas a seu respeito. Trata-se a norma de uma expectativa, nesse caso, tanto do consumidor quanto do fornecedor em ralação ao uso e funcionamento regular do produto. A lei refere-se à normalidade e previsibilidade de cada produto posto em circulação, que detém o conhecimento sobre o uso regular daquele produto.
Porém, de acordo com a realidade concreta, é possível encontramos consumidores que não conheçam o funcionamento de tais produtos, como as pessoas sem grau de instrução e as crianças consumidoras. Nestes casos a norma não se torna inválida, pois que está ligada ao funcionamento dentro da expectativa-padrão do consumidor, ou seja, o grau de conhecimento padrão existente no mercado, tal conhecimento, poderá ser adquirido tanto no senso comum (usual) quanto no curso da formação (formal).
5     INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E ADEQUADAS 
O consumidor tem direito à informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, composição, características, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que podem apresentar. Este é um dos elementos inerentes do consumidor constante do inciso III do art. 6º da Lei 8.078/90.
Uma informação clara e adequada demonstra a transparência que deve imperar em toda relação de consumo.

No art. 8° o fornecedor tem o dever de informar sobre os riscos que não são normais e previsíveis em detrimento da natureza dos produtos e serviços, tal informação como foi dito, deve ser clara, correta, ostensiva, precisa e em vernáculo.

Como dito a cima, quando o risco de uso/funcionamento seja de conhecimento padrão do consumidor, ou seja, normal e previsível não é necessário a informação pelo fornecedor.   

Por outro lado, quando o produto que esta sendo vendido é novo no mercado, faz-se necessário apresentar todas as informações quanto a tais riscos. A informação mantém o dever de afastar os riscos, salvo aqueles próprios da funcionalidade do bem. É para esses que surge, a obrigação de informar. 

6     IMPRESSOS 

O Código de Defesa do Consumidor em seu artigo 8° parágrafo 1° informa que fica imposto aos fabricantes de produtos industrializados que coloquem informações impressas acompanhando o produto a ser fornecido, no caso de produtos importados tal função fica na responsabilidade do importador traduzir em língua portuguesa  tudo o que não estiver incorporado ao usual da língua portuguesa como por exemplo na palavra cheese- salada  que não precisa de tradução, mas a composição se for um enlatado do importado precisa.
Tal medida visa assegurar uma boa informação acerca do respectivo produto por parte do consumidor, esse tem o direito de ficar ciente sobre as informações inerentes ao produto.

7     DA POTENCIALIDADE, PERICULOSIDADE E O DEVER DE INFORMAR
O código de defesa do consumidor estabelece regras sobre o mínimo de qualidade que deve ser ofertado no fornecimento de produtos e serviços sejam eles nocivos ou periculosos.

 Necessário ressaltar aqueles produtos que apresentam alto grau de periculosidade e nocividade, não poderá de nenhuma forma ser colocado no mercado, porém se só conhecido os risco posteriormente a colocação da mercadoria em circulação o fornecedor  ficará obrigado a informar as autoridades competentes e aos consumidores, mediante anúncios publicitários sobre o fato, mas não o exime da responsabilidade por eventual dano.

 Existem objetos que visivelmente produzem riscos (ex.: uma faca), a esses objetos o CDC também impõe o dever ao fornecedor de prestar informações necessárias e adequadas aos consumidores, realizando todas as explicações possíveis de como se utiliza aquele produto corretamente, podendo ainda usar símbolos universais (ex. caveira) 

Por esse motivo existe o direito de todo consumidor ter proteção da vida, da saúde, segurança contra riscos provocados através do fornecimento de produtos e serviços considerados periculosos ou nocivos.

8     RESPONSABILIDADE OBJETIVA
 A responsabilidade objetiva é aquela que independe de dolo ou culpa decorrente de causalidade material. 

Essa é a responsabilidade ligada às relações de consumo, pois dispensa a prova de existência de culpa, bastando apenas o efetivo dano ao ofendido. O CDC não utiliza a responsabilidade civil, mas sim a responsabilidade objetiva, pois como naquela para alguém ser obrigado a reparar um dano causado é necessário a prova de dolo ou culpa, seria muito difícil para consumidor conseguir demonstrar essas circunstâncias, por esse motivo a essas relações aplica-se a responsabilidade objetiva.

A esse tipo de responsabilização pelo fornecimento de produto ou serviço, decorre da necessidade que há em proteger a parte mais fraca da relação, ou seja o consumidor, evitando o abuso de prestadores de serviços, comerciantes ou fabricantes, os quais nitidamente são mais fortes em relação aquele.

9     PROIBIÇÃO DE FUMAR
O capítulo V da Constituição Federal de 1988 dispõe sobre a comunicação social trazendo informações sobre a propaganda comercial de tabaco.Em consonância com a Carta Maior foi editada a lei 9294/96 que aborda a limitação das restrições ao uso de produtos fugímenos. 

Essa lei versa sobre a proibição de fumar em ambientes coletivos privados e públicos, tornando-se ilegal a utilização de cigarros e substâncias análogas em lugares de uso comum como, por exemplo: bibliotecas, salas de aula, salas de cinema, ônibus coletivo, aeronaves.

Em cada local deve haver um ambiente exclusivo para esse fim. Tal medida deve ser respeitada em virtude da saúde coletiva, visto que esses produtos trazem seria conseqüência para a mesma.

CONCLUSÃO 
Tendo em vista tudo o que foi narrado, percebe-se que o código de defesa do consumidor foi criado para proteger a parte mais vulnerável da relação jurídica estabelecida, no caso o consumidor. Ao fornecedor do produto impõe-se que preste informação sobre a qualidade e segurança dos produtos e serviços, para que não venham causar danos nocivos ou perigosos à saúde ou segurança do consumidor, pois os produtos e serviços em regra não devem apresentar perigo a quem os utiliza. 
Porém quando o risco for previsível não acarretará responsabilidade objetiva ao fornecedor visto que alguns produtos possuem em seu funcionamento normal um risco para o consumidor devido ao fim a qual se destina. 
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